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1. PREÂMBULO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE QUILOMBO/SC, inscrito no CNPJ: 83.021.865/0001-61, com sede à Rua 
Duque de Caxias, 165, Quilombo/SC, CEP: 89.850-000, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que está realizando Processo Licitatório n. 83/2020 
de conformidade com a Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002 (Pregão), Decreto 
Municipal n. 305/2005 (Pregão), Lei Complementar Federal n. 123/2006 (ME EPP), Lei Federal 
n. 11.947/2009, Decreto Municipal n. 210/2009 (SRP), Decreto Federal n. 7.892/2013 (SRP), Lei 
Complementar Municipal n. 131/2017 (ME EPP), Decreto Federal n. 10.024/2019 (Pregão 
Eletrônico) e Resolução n. 06/2020 do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – 
FNDE1, com vencimento em 13 de Outubro de 2020 às 09:00 horas: 

• Modalidade: PREGÃO  

• Forma: ELETRÔNICO  

• Plataforma: COMPRASNET (www.comprasnet.gov.br) 

• Sistema: REGISTRO DE PREÇOS 

• Critério de Julgamento: MENOR PREÇO/POR ITEM 

• Modo de disputa: ABERTO – intervalo mínimo de diferença de R$ 0,01 
 
1.2. A íntegra do edital, e suas eventuais modificações, serão disponibilizadas pela Administração 
Municipal (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 21 e 22): 

• Site do Município de Quilombo: www.quilombo.sc.gov.br  

• Plataforma Comprasnet: www.comprasnet.gov.br  
 
 
2. OBJETO 
 
2.1. A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS PARA A 
MERENDA ESCOLAR DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR  FAMILIAR 
RURAL, CONFORME LEI FEDERAL N. 11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE N. 6/2020, 
conforme quantitativos estimados no ANEXO III do presente edital. 
 
2.2. O Sistema Registro de Preços não obriga a compra de qualquer quantidade indicada no ANEXO 
III, podendo a Administração Pública Municipal promover a aquisição de acordo com suas 
necessidades, conforme § 4º do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/932 e art. 16 do Decreto Federal n. 
7.892/20113. 
 
 
                                                           
1 Disponível em: <https://www.fnde.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/item/13511-
resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-6,-de-08-de-maio-de-2020> 
 
2 Lei Federal n. 8.666/93, Art. 15, § 4º: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
3 Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 16: A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO  
Departamento Jurídico 
 
 

Página 3 de 61 

 

2.3. Só poderão participar deste certame: 
a) GRUPO FORMAL: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF – DAP Jurídica;  
b) GRUPO INFORMAL: agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados 

em grupos;  
c) FORNECEDOR INDIVIDUAL: detentor de DAP Física. 

 
 
3. RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAR DO CERTAME 
 
3.1. Além do disposto no art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93, não podem participar do certame os 
licitantes que possuem fatos impeditivos e/ou que comprometam a idoneidade para participação em 
licitação, em especial: 

a) Empresa declarada inidônea de acordo com o art. 87, III e IV da Lei Federal n. 8.666/93, e que 
não tenha restabelecido a sua idoneidade; 

b) Pessoas Jurídicas ou profissionais que não estejam regulares com o CEIS – Cadastro Nacional 
das Empresas Inidôneas e Suspensas; 

c) Empresas concordatárias a que se referia o Decreto-lei Federal n. 7.661/45, bem como, as 
partícipes em recuperação judicial, extrajudicial ou com falência decretada nos termos da Lei 
de Falências n. 11.101/05; 

d) Empresas que possuem seus proprietários tutela de mandato eletivo; 
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei 

Federal n. 9.605/98 (Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências). 

 
3.2. Deve o licitante declarar inexistência de restrições para participar de licitação (ANEXO IV – 
DECLARAÇÃO UNIFICADA), sob pena de impedimento em participar do certame. 
 
3.3. Ainda, o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão consultar os seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo CNJ – Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

3.3.1. Se efetuada, a consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, nos termos do art. 12 da Lei Federal n. 8.429/92 (Lei de Improbidade 
Administrativa), que prevê dentre sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o poder público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
3.3.2. Sendo a consulta positiva, o licitante será desclassificado/inabilitado do certame. 
 
3.4. O disposto neste tópico visa coibir o disposto no art. 97 da Lei Federal n. 8.666/934. 
 

                                                           
4 Lei Federal n. 8.666/93, Art. 97.  Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a licitar ou a contratar com a 

Administração. 
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4. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 
 
4.1. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica (Decreto Federal n. 
10.024/2019, art. 19, caput e incisos): 

a) Credenciar-se previamente no Sicaf; 
b) Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a 

proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e 

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

 
4.1.1. O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de identificação e senha suspensas 
automaticamente (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 19, parágrafo único). 
 
 
5. CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e atualizado no 
Sicaf (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 10). 
 
5.2. Recomenda-se que seja anexado dentro do sistema a Ficha de Apresentação (ANEXO II). 
 
 
6. VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
 
6.1. O valor máximo aceitável para a contratação será de: 
 

Item Valor Unitário Máximo Aceitável 
1 4,40 
2 3,80 
3 4,55 
4 3,25 
5 4,90 
6 3,25 
7 4,50 
8 2,63 
9 6,90 
10 5,50 
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11 6,50 
12 5,85 
13 12,35 
14 3,39 
15 10,50 
16 14,00 
17 2,00 
18 25,00 
19 3,95 
20 1,80 
21 3,60 
22 3,90 
23 5,25 
24 2,00 
25 3,00 
26 3,50 
27 12,50 
28 12,50 
29 12,00 
30 12,00 
31 2,50 
32 3,75 
33 2,00 
34 2,50 
35 3,50 
36 8,50 
37 12,50 
38 31,00 
39 3,70 
40 4,50 
41 8,00 
42 7,00 
43 28,00 
44 13,00 
45 5,90 
46 5,50 
47 2,63 
48 3,75 
49 6,00 
50 7,00 
51 23,00 
52 10,00 
53 1,30 
54 3,75 
55 19,00 
56 6,50 
57 10,50 
58 9,90 
59 7,50 
60 1,50 
61 5,90 
62 3,10 
63 26,00 
64 3,00 
65 4,90 
66 12,90 
67 13,00 
68 5,20 
69 9,50 
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7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. DEVIDO AO MUNICÍPIO DE QUILOMBO NÃO TER ACESSO NO SICAF, OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER ANEXADOS EM SUA TOTALIDADE 
DENTRO DO SISTEMA, INDEPENDENTEMENTE DE CADASTRO NO SICAF.  
 
7.2. O Anexo III contém minuta da Proposta. 
 
7.3. A proposta deverá ser feita POR ITEM, indicando valor unitário, conforme discriminado na 
Lista de Itens (ANEXO III) deste Edital. 
 
7.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública (Decreto Federal n. 10.024/2019, 
art. 26, caput). 
7.4.1. Sugere-se que dentro do sistema, preferencialmente, os documentos sejam apresentados em 
arquivos separados. 
 
7.5. A etapa descrita no caput do art. 26 do Decreto Federal n. 10.024/2019 será encerrada com a 
abertura da sessão pública (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 26, § 1º). 
 
7.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 26, § 3º). 
 
7.7. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital (Decreto Federal n. 
10.024/2019, art. 26, § 4º). 
 
7.8. A falsidade da declaração de que trata o § 4º do art. 26 do Decreto Federal n. 10.024/2019 
sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto Federal n. 10.024/2019 (Decreto Federal n. 
10.024/2019, art. 26, § 5º). 
 
7.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública (Decreto Federal n. 10.024/2019, 
art. 26, § 6º). 
 
7.10. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado 
o disposto no caput do art. 26 do Decreto Federal n. 10.024/2019, não haverá ordem de classificação 
das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX do Decreto 
Federal n. 10.024/2019 (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 26, § 7º). 
 
7.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 26, § 8º). 
 
7.12. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
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daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38 do Decreto 
Federal n. 10.024/2019 (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 26, § 9º). 
 
7.12. O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, sessenta dias (Decreto Federal n. 
10.024/2019, art. 48, § 3º). 
 
 
8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DE LANCES 
 
8.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 27, caput). 
8.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 27, § 1º). 
8.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 27, § 2º). 

 
8.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 28, 
caput). 
8.2.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 
tempo real por todos os participantes (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 28, parágrafo único). 
 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro (Decreto Federal n. 
10.024/2019, art. 29, caput). 
8.3.1. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances 
(Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 29, parágrafo único). 

 
8.4. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico (Decreto Federal 
n. 10.024/2019, art. 30, caput). 
8.4.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 30, § 1º). 
8.4.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 30, § 2º). 
8.4.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta (Decreto Federal n. 10.024/2019, 
art. 30, § 3º). 
8.4.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 30, § 4º). 
8.4.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 30, § 5º). 

 
8.5. O modo de disputa será ABERTO (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 31, I). 
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8.6. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 32). 
8.6.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 32, § 1º). 
8.6.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada 
automaticamente (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 32, § 2º). 
8.6.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal n. 10.024/2019, 
mediante justificativa (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 32, § 3º). 
 
8.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 34). 
 
8.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação (Decreto Federal 
n. 10.024/2019, art. 35). 

 
8.9. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 
44 e art. 45 da Lei Complementar Federal n. 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido 
no § 2º do art. 3º da Lei Federal n. 8.666/93, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese 
(Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 36). 
 
8.10. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36 do Decreto Federal n. 
10.024/2019, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva (Decreto Federal n. 
10.024/2019, art. 37). 
8.10.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 37, parágrafo único). 
 

 
9. SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO  
 
9.1. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei Federal n. 9.784/99 (Decreto Federal n. 
10.024/2019, art. 47, caput). 
 
9.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o caput do art. 47 do Decreto Federal n. 10.024/2019, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
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quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata (Decreto Federal n. 10.024/2019, 
art. 47, parágrafo único). 
 
 
10. JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital (Decreto 
Federal n. 10.024/2019, art. 38). 
10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 38, § 1º). 
10.1.2. Fica estabelecido prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 
lance ofertado após a negociação de que trata o caput do art. 38 do Decreto Federal n. 10.024/2019 
(Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 38, § 2º). 
 
10.2. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38 do Decreto Federal n. 10.024/2019, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto Federal n. 10.024/2019, e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo 
X do Decreto Federal n. 10.024/2019 (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 39). 
 
10.3. É assegurado como critério de desempate preferência de contratação para as 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar Federal n. 
123/2006, art. 44). 
10.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada (Lei Complementar Federal n. 123/2006, art. 44, § 1º c/c § 2º). 
10.3.2. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar Federal n. 123/2006, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma (Lei Complementar Federal n. 123/2006, art. 45, caput): 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar Federal n. 123/2006, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar Federal n. 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar Federal n. 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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10.3.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da Lei Complementar 
Federal n. 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame (Lei Complementar Federal n. 123/2006, art. 45, § 1º). 
10.3.4. O disposto no art. 45 da Lei Complementar Federal n. 123/2006 somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
certame (Lei Complementar Federal n. 123/2006, art. 45, § 2º). 
10.3.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão certame (Lei Complementar Federal n. 123/2006, art. 45, § 3º). 
 
10.4. Serão desclassificadas as propostas: 

a) Não atendam às exigências deste edital (Lei Federal n. 8.666/93, art. 48, I); 
b) Com valores mínimos e/ou máximos diferentes dos estabelecidos neste edital (primeira parte 

do inciso I do art. 48 da Lei Federal n. 8.666/93); 
c) Com preços manifestamente inexequíveis ou financeiramente incompatíveis com os objetivos 

da licitação (segunda parte do inciso II c/c § 1º do art. 48 da Lei Federal n. 8.666/93); 
d) Que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que neste edital não esteja estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração (Lei 8.666/93, art. 44, § 3º), também se aplicando às propostas 
que incluam mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza (Lei Federal n. 
8.666/93, art. 44, § 4º). 

 
 
11. HABILITAÇÃO  
 
11.1. DEVIDO AO MUNICÍPIO DE QUILOMBO NÃO TER ACESSO NO SICAF, OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER ANEXADOS EM SUA TOTALIDADE 
DENTRO DO SISTEMA, INDEPENDENTEMENTE DE CADASTRO NO SICAF. 
 
11.2. Para habilitação dos licitantes, é exigido (conforme art. 36 da Resolução FNDE n. 06/2020): 
 

a) Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 
I -  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
II -  Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 
III -  Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor; 
IV -  Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
V -  Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; 
VI -  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 
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b) Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo: 
I -  Prova de inscrição no CPF; 
II -  Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 
III -  Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor 
IV -  Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes; 
V -  Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; 
VI -  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 
 

c) Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 
I -  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
II -  Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 
III -  Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
IV -  Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
V -  Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
VI -  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VII -  Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
VIII -  Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativas específicas. 

 
11.3. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, é facultado ao 
Município de Quilombo a abertura de prazo para a regularização das desconformidades (Resolução 
FNDE n. 06/2020, art. 36, § 4º). 
 
11.4.  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido 
no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2º do 
art. 38 do Decreto Federal n. 10.024/2019 (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 43, § 2º). 
11.4.1.  A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação 
(Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 43, § 3º). 
11.4.2. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital (Decreto Federal n. 10.024/2019, 
art. 43, § 4º). 
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11.4.3.  Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 
apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via 
sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor (Decreto 
Federal n. 10.024/2019, art. 43, § 5º). 
11.4.4.  No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá 
ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem 
de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos 
termos do disposto no Capítulo X do Decreto Federal n. 10.024/2019 (Decreto Federal n. 10.024/2019, 
art. 43, § 6º). 
11.4.5.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto Federal n. 8.538/2015 
(Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 43, § 7º). 
11.4.6.  No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá 
ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem 
de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos 
termos do disposto no Capítulo X do Decreto Federal n. 10.024/2019 (Decreto Federal n. 10.024/2019, 
art. 43, § 6º). 
11.4.7.  Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 43, § 8º). 
 
11.5. Conforme art. 35 da Resolução FNDE n. 06/2020: 
 

Art. 35 Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de 
projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de 
projetos do país. 
 
§ 1º Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP. 
 
§ 2º Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior 
quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica.  
 
§ 3º Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção:  

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  
 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  
 
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 
prioridade sobre o do estado e do país;  
 
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
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§ 4º Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção:  
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 
e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 
(cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações 
produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);  
 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso 
I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os 
grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 
 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro 
no MAPA;  
 
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 
Individuais, e estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de 
DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);  

 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º 
inciso III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no 
seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  
 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos 
a serem adquiridos entre as organizações finalistas.  

 
IV – Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo 
de projetos de fornecedoreslocais, estas devem ser complementadas com os projetos dos 
demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput 
e nos § 1º e § 2º; 

 
 
12. RECURSO 
 
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer (Decreto Federal n. 
10.024/2019, art. 44, caput). 
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12.1.1. O prazo mínimo para o licitante manifestar sua intenção de recorrer, no sistema do 
Comprasnet, será de no mínimo 20 minutos. 
 
12.2. As razões do recurso de que trata o caput do art. 44 do Decreto Federal n. 10.024/2019 deverão 
ser apresentadas no prazo de três dias (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 44, § 1º). 
 
12.3.  Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 44, § 2º). 
 
12.4.  A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no caput do art. 44 do Decreto Federal n. 10.024/2019, importará na decadência 
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor 
(Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 44, § 3º). 
 
12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 44, § 4º). 
 
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V 
do caput do art. 13 do Decreto Federal n. 10.024/2019 (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 45). 
 
13.2.  Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso 
IX do caput do art. 17 do Decreto Federal n. 10.024/2019 (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 46).  
 
 
14. ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido no edital (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 48, caput). 
 
14.2. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 48, § 1º). 
 
14.3.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o 
art. 49 do Decreto Federal n. 10.024/2019 (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 48, § 2º). 
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14.4.  O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, sessenta dias (Decreto Federal n. 
10.024/2019, art. 48, § 3º). 
 
 
15. ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 
  
15.1. A entrega do objeto licitado deverá ser efetivada imediatamente após assinatura do contrato e/ou 
emissão de autorização de fornecimento, sendo que o objeto será solicitado conforme a necessidade do 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO. 
15.1.1. O Sistema Registro de Preços não obriga a compra de qualquer quantidade indicada no 
ANEXO III, podendo a Administração Pública Municipal promover a aquisição de acordo com suas 
necessidades, conforme § 4º do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/935 e art. 16 do Decreto Federal n. 
7.892/20116. 
 
15.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 
15.3. Conforme art. 39 da Resolução FNDE n. 06/2020, o limite individual de venda do agricultor 
familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes 
regras: 

a) Para a comercialização com FORNECEDORES INDIVIDUAIS E GRUPOS 
INFORMAIS, os contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 
20.000,00 (vinte mil Reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 

b) Para a comercialização com GRUPOS FORMAIS o montante máximo a ser contratado deve 
ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na 
DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 
fórmula: 

VMC = NAF x R$ 20.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 
agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

 
 
16. PAGAMENTO  
 
16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento, e através de ordem 
bancária e/ou depósito na conta do fornecedor, condicionado à apresentação de: 

a) Nota fiscal eletrônica, de acordo com o Decreto n. 413/2011 de 03/08/2011, do Governo do 
Estado de Santa Catarina, devidamente recebida e aceita pelo MUNICÍPIO DE QUILOMBO;  

b) Certidões relativas à regularidade fiscal e trabalhista (Lei Federal n. 10.520/2002, art. 9º c/c 
Lei Federal n. 8.666/93, art. 29), válidas no momento do pagamento. 

                                                           
5 Lei Federal n. 8.666/93, Art. 15, § 4º: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
6 Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 16: A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 
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16.1.1. A nota fiscal/fatura será emitida pelo CONTRATADO constando as seguintes informações:   

• Processo Licitatório n. 83/2020 – Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 83/2020 
• Dados bancários do CONTRATADO. 

 
16.2. Sobre o valor pago ao ME/EPP, a título de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – 
ISSQN será retido da seguinte forma:  

a) Para empresas optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Federal n. 123/2003; 
b) Para empresas não optante pelo Simples Nacional, conforme Lei Municipal n. 125/ 2017. 

 
 
17. SANÇÃO  
 
17.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o MUNICÍPIO DE QUILOMBO e será 
descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 49, 
caput): 

a) Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) Não entregar a documentação exigida no edital; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Causar o atraso na execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar na execução do contrato; 
g) Fraudar a execução do contrato; 
h) Comportar-se de modo inidôneo; 
i) Declarar informações falsas; e 
j) Cometer fraude fiscal. 

 
17.2. As sanções descritas no caput do art. 49 do Decreto Federal n. 10.024/2019 também se aplicam 
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração 
pública (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 49, § 1º). 
 
17.3. As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 49, § 
2º). 
 
 
18. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
18.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente 
em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 50, 
caput). 
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18.2.  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 50, parágrafo único). 
 
 
19. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma 
do edital (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 23, caput). 
19.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 23, § 1º). 
19.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 23, § 2º). 
 
19.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública (Decreto 
Federal n. 10.024/2019, art. 24, caput). 
19.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias 
úteis, contado do data de recebimento da impugnação (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 24, § 1º). 
19.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 23, § 2º). 
19.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 23, § 3º). 
 
 
20. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
20.1. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os licitantes farão 
constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone, bem como o nome 
da pessoa indicada para contatos.  
20.1.1. O fornecimento e a veracidade destes dados são de inteira responsabilidade das licitantes. 
 
20.2. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem como 
todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as 
circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos 
na execução do objeto desta licitação. 
 
20.3. Os casos omissos serão dirimidos com observância da legislação regedora, em especial Lei 
Federal n. 8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002 (Pregão), Decreto Municipal n. 305/2005 (Pregão), 
Lei Complementar Federal n. 123/2006 (ME EPP), Lei Federal n. 11.947/2009, Decreto Municipal n. 
210/2009 (SRP), Decreto Federal n. 7.892/2013 (SRP), Lei Complementar Municipal n. 131/2017 
(ME EPP), Decreto Federal n. 10.024/2019 (Pregão Eletrônico) e Resolução n. 06/2020 do Fundo 
Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE. 
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20.4. Faz parte integrante deste edital: 

• Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 

• Anexo II – MINUTA FICHA DE APRESENTAÇÃO 

• Anexo III – MINUTA PROPOSTA 

• Anexo IV - MINUTA DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

• Anexo V – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

• Anexo VI – MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
 
20.5. É competente o Foro da Comarca de Quilombo/SC para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
presente licitação. 
 
 

Quilombo/SC, em 23 de setembro de 2020. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 83/2020 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(conforme inciso XI do art. 3 do Decreto Federal n. 10.024/2019) 

 
 

1. ELEMENTOS QUE EMBASAM A AVALIAÇÃO DO CUSTO PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, A PARTIR DOS PADRÕES DE DESEMPENHO E 
QUALIDADE ESTABELECIDOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO, 
COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

 
a. DEFINIÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL E DOS MÉTODOS PARA A SUA 

EXECUÇÃO:   
 

i. OBJETO CONTRATUAL: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS PARA A MERENDA ESCOLAR DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME LEI 
FEDERAL N. 11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE N. 6/2020 
 

ii.  MÉTODOS PARA A SUA EXECUÇÃO:  
 

a) A entrega do objeto licitado deverá ser efetivada imediatamente após 
assinatura do contrato e/ou emissão de autorização de fornecimento, 
sendo que o objeto será solicitado conforme a necessidade do 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO;  
 

b) O Sistema Registro de Preços não obriga a compra de qualquer 
quantidade indicada no ANEXO III, podendo a Administração 
Pública Municipal promover a aquisição de acordo com suas 
necessidades, conforme § 4º do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/937 e 
art. 16 do Decreto Federal n. 7.892/20118; 
 

c) Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação 
sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos 
de origem animal e vegetal. 

                                                           
7 Lei Federal n. 8.666/93, Art. 15, § 4º: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
8 Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 16: A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 
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d) Conforme art. 39 da Resolução FNDE n. 06/2020, o limite individual 
de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve 
obedecer às seguintes regras: 

 
c) Para a comercialização com FORNECEDORES 
INDIVIDUAIS E GRUPOS INFORMAIS, os contratos 
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 
20.000,00 (vinte mil Reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 
 
d) Para a comercialização com GRUPOS FORMAIS o 
montante máximo a ser contratado deve ser o resultado do 
número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, 
inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
 

VMC = NAF x R$ 20.000,00 (sendo: VMC: valor 
máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores 
familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

 
 

b. VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL, DE ACORDO COM O PREÇO DE 
MERCADO: menor valor obtido nas pesquisas de preços realizadas nos dias 
29/07/2020, 30/07/2020, 03/08/2020 e 04/08/2020: 
 

Item Valor Unitário Máximo Aceitável 
1 4,40 
2 3,80 
3 4,55 
4 3,25 
5 4,90 
6 3,25 
7 4,50 
8 2,63 
9 6,90 
10 5,50 
11 6,50 
12 5,85 
13 12,35 
14 3,39 
15 10,50 
16 14,00 
17 2,00 
18 25,00 
19 3,95 
20 1,80 
21 3,60 
22 3,90 
23 5,25 
24 2,00 
25 3,00 
26 3,50 
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27 12,50 
28 12,50 
29 12,00 
30 12,00 
31 2,50 
32 3,75 
33 2,00 
34 2,50 
35 3,50 
36 8,50 
37 12,50 
38 31,00 
39 3,70 
40 4,50 
41 8,00 
42 7,00 
43 28,00 
44 13,00 
45 5,90 
46 5,50 
47 2,63 
48 3,75 
49 6,00 
50 7,00 
51 23,00 
52 10,00 
53 1,30 
54 3,75 
55 19,00 
56 6,50 
57 10,50 
58 9,90 
59 7,50 
60 1,50 
61 5,90 
62 3,10 
63 26,00 
64 3,00 
65 4,90 
66 12,90 
67 13,00 
68 5,20 
69 9,50 

 
 

2. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: O objeto será recebido pela Administração: 
a. Provisoriamente (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, II, “a”): para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com a especificação. 
b. Definitivamente (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, II, “b”): após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (Lei Federal n. 
8.666/93, art. 73, § 2º). 
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Ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução 
do objeto do contrato correm por conta do contratado (Lei Federal n. 8.666/93, art. 75). 
 
A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato (Lei Federal n. 8.666/93, art. 76).  
 
 

3. DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE: 
 

a. CONTRATANTE: 
 

i. Fiscalizar permanentemente o objeto contratado; 
 

ii. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
 

iii. Intervir na execução do objeto, nos casos e condições previstos em lei; 
 

iv. Zelar pela boa qualidade do objeto; 
 

v. Incentivar a competitividade. 
 

b. CONTRATADO: 
 

i. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados (Lei Federal 
n. 10.520/2002 c/c Lei Federal n. 8.666/93, art. 69); 
 

ii. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato (Lei Federal n. 
10.520/2002 c/c Lei Federal n. 8.666/93, art. 70); 

 
iii. Responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei Federal n. 10.520/2002 c/c Lei 
Federal n. 8.666/93, art. 71, caput); 

 
iv. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas no edital. 
 
 

4. DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA HABILITAÇÃO (conforme art. 36 da Resolução 
FNDE n. 06/2020): 
 

d) Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 
VII -  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
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VIII -  Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 
IX -  Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor; 
X -  Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante; 
XI -  Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativas específicas; 
XII -  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 
de produção própria, relacionada no projeto de venda. 
 

 
e) Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados 
em grupo: 

VII -  Prova de inscrição no CPF; 
VIII -  Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, 
emitido nos últimos 60 dias; 
IX -  Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor 
X -  Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes; 
XI -  Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativas específicas; 
XII -  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 
 

f) Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 
IX -  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
X -  Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 
últimos 60 dias; 
XI -  Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
XII -  Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente; 
XIII -  Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
XIV -  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos associados/cooperados; 
XV -  Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
XVI -  Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativas específicas. 
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5. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 

a. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 
por um representante da Administração especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição (Lei Federal n. 8.666/93, art. 58, III c/c art. 67); 
 

b. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93 (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 17); 

 
c. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado (Decreto 
Federal n. 7.892/2011, art. 18, caput); 

 
d. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade 
(Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 18, § 1º); 

 
e. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original (Decreto Federal n. 7.892/2011, 
art. 18, § 2º); 

 
f. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá (Decreto Federal n. 
7.892/2011, art. 19): 

 
i. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 

ii. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

 
g. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 19, parágrafo único). 
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6. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO:  
 

a. O contrato administrativo terá sua vigência definida pela Administração 
Municipal/Requisitante da licitação, podendo ser prorrogado de acordo com o 
interesse da administração e dentro do limite fixado no art. 57 da Lei Federal n. 
8.666/93. 
 

b. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento 
(Lei Federal n. 8.666/93, art. 110, caput). 

 
c. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente na Administração 

Municipal (Lei Federal n. 8.666/93, art. 110, p.ú.). 
 

d. Os prazos poderão ser alterados de acordo com a Administração Municipal, com 
estrita observância ao estabelecido na Lei Federal n. 8.666/93. 

 
 

7. SANÇÕES: 
 

a. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora 
(Lei Federal n. 8.666/93, art. 86), na seguinte forma: 
 

i. Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante faltante da proposta no caso 
de inexecução contratual. 
 

b. A multa prevista no item anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal n. 
8.666/93 (Lei Federal n. 8.666/93, art. 86, § 1º). 
 

c. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções (Lei Federal n. 8.666/93, art. 
87): 

 
i. Advertência; 

 
ii. Multa, conforme previsto na letra “a”; 

 
iii. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 

iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante o MUNICÍPIO DE QUILOMBO, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior. 
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d. As sanções previstas anteriormente poderão ser aplicadas juntamente com a multa, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis (Lei Federal n. 8.666/93, art. 87, § 2º). 

 
e. A sanção de Declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Secretário 

Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos 
de sua aplicação (Lei Federal n. 8.666/93, art. 87, § 3º). 

 
f. Conforme art. 88 da Lei Federal n. 8.666/93, as sanções previstas em “iii” e “iv” do 

item “c” poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos derivados deste certame: 

 
i. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 

ii. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

iii. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

 
 

8. ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 

a) A entrega do objeto licitado deverá ser efetivada imediatamente após assinatura do 
contrato e/ou emissão de autorização de fornecimento, sendo que o objeto será solicitado 
conforme a necessidade do MUNICÍPIO DE QUILOMBO;  
 
b) O Sistema Registro de Preços não obriga a compra de qualquer quantidade 
indicada no ANEXO III, podendo a Administração Pública Municipal promover a 
aquisição de acordo com suas necessidades, conforme § 4º do art. 15 da Lei Federal n. 
8.666/939 e art. 16 do Decreto Federal n. 7.892/201110; 

 
c) Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal; 

 
d) Conforme art. 39 da Resolução FNDE n. 06/2020, o limite individual de venda do 
agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deve 
respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP 
Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras: 

                                                           
9 Lei Federal n. 8.666/93, Art. 15, § 4º: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
10 Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 16: A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 
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I -  Para a comercialização com FORNECEDORES INDIVIDUAIS E 
GRUPOS INFORMAIS, os contratos individuais firmados devem respeitar o 
valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil Reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 
 
II -  Para a comercialização com GRUPOS FORMAIS o montante máximo a 
ser contratado deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos 
de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 
VMC = NAF x R$ 20.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser 
contratado. NAF: nº de agricultores familiares (DAPs familiares) 
inscritos na DAP jurídica). 

 
 

9. PAGAMENTO: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação do 
serviço, e através de ordem bancária e/ou depósito na conta do fornecedor, condicionado à 
apresentação de: 
 

a. Nota fiscal eletrônica, de acordo com o Decreto Federal n. 413/2011 de 03/08/2011, 
do Governo do Estado de Santa Catarina, devidamente recebida e aceita pelo 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO;  
 

b. Certidões relativas à regularidade fiscal e trabalhista (Lei Federal n. 10.520/2002, art. 
9º c/c Lei Federal n. 8.666/93, art. 29), válidas no momento do pagamento. 

 
A nota fiscal/fatura será emitida pelo CONTRATADO constando as seguintes informações:   

 
a. Processo Licitatório n. 83/2020 – Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 

83/2020 
 
b. Dados bancários do CONTRATADO. 

 
Sobre o valor pago ao ME/EPP, a título de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – 
ISSQN será retido da seguinte forma: 

 
a. Para empresas optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Federal n. 123/2003; 
 
b. Para empresas não optante pelo Simples Nacional, conforme Lei Municipal n. 
125/2017. 
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ANEXO II 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 83/2020 
 
 

MODELO FICHA DE APRESENTAÇÃO 
 
 

Nome da Empresa 
 

CNPJ 
 

Nome para contato 01 
 

Nome para contato 02 
 

Endereço completo (rua, número, bairro, 
CEP) 

 

E-mail  
 

Telefone fixo  
 

Telefone móvel 01 
 

Telefone móvel 02 
 

 
Os dados acima se referem a eventual necessidade de contato entre o munícipio e a empresa. Qualquer 
informação acima que for modificada, a empresa deverá comunicar formalmente o município. 

 
 

 
(LOCAL), (DATA). 

 
 
 

______________________________________________________________  
(nome completo do representante ou proprietário da empresa + nº do CPF)  

(assinatura)  
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ANEXO III 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 83/2020 
 
 

MODELO DA PROPOSTA  
 

Nome da Empresa: 
CNPJ: 

Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS PARA A MERENDA 
ESCOLAR DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
CONFORME LEI FEDERAL N. 11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE N. 6/2020, acatando todas 
as estipulações consignadas, conforme abaixo: 
 

***Os valores deverão ser cotados por preços unitários*** 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

1 ACELGA, ORGÂNICA (PRODUZIDA SEM O USO 
DO AGROQUIMÍCOS) IN NATURA, ORGÂNICA, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO. 
LIMPA, SEM MATERIAIS TERROSOS OU 
PARASITAS. PRODUTO EMBALADO EM 
PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E SEM RUPTURAS. 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS. 

un 200,00  4,40  880,00 

2 ALFACE LISA OU CRESPA ORGÂNICA 
(PRODUZIDO SEM O USO DE AGROQUÍMICOS), 
COM CERTIFICAÇÃO. PRODUTO IN NATURA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO. 
LIMPA, SEM MATERIAIS TERROSOS OU 
PARASITAS. ACONDICIONADOS EM CAIXAS. 

un 1.200,00  3,80  4560,00 

3 BETERRABA ORGÃNICA, (PRODUZIDO SEM O 
USO DE AGROQUÍMICOS), COM CERTIFICAÇÃO) 
PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FORNECIDO IN NATURA, ÍNTEGRO, SABOR, COR 
E TAMANHO CARACTERÍSTICO, SEM FOLHAS E 
SEM TERRA, LIVRE DE PRAGAS, DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADA. 

kg 300,00  4,55  1365,00 

4 BRÓCOLIS ORGÂNICO, (PRODUZIDO SEM O USO 
DE AGROQUÍMICOS), COM CERTIFICAÇÃO. 
PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, COR CARACTERÍSTICA, 
LIMPOS SEM MATERIAIS TERROSOS OU 
PARASITAS. ENTREGUE EM MAÇOS COM 
APROXIMADAMENTE 300G CADA. 

un 500,00  3,25  1625,00 

5 CENOURA ORGÂNICA (PRODUZIDO SEM O USO 
DE AGROQUÍMICOS), COM CERTIFICAÇÃO) COM 
SABOR, COR E TAMANHO CARACTERÍSTICO, 
SEM FOLHAS E SEM TERRA. PRODUTO 
FORNECIDO IN NATURA, ÍNTEGRO E LIVRE DE 
PRAGAS. ACONDICIONADO EM CAIXAS. 

kg 300,00  4,90  1470,00 

6 COUVE MANTEIGA, ORGÂNICA (PRODUZIDA 
SEM O USO DO AGROQUIMÍCOS) VERDE 

kg 300,00  3,25  975,00 
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ESCURO, FOLHAS ÍNTEGRAS E FRESCAS, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, FOLHA TAMANHO 
MÉDIO. LIMPA, SEM MATERIAIS TERROSOS OU 
PARASITAS. PRODUTO EMBALADO EM 
PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E SEM RUPTURAS. 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS. 

7 COUVE-FLOR ORGÂNICA(PRODUZIDO SEM O 
USO DE AGROQUÍMICOS), COM CERTIFICAÇÃO. 
PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃ, SEM 
FUNGOS, TAMANHO MÉDIO, FLORES DE 
COLORAÇÃO BRANCA, SEM MANCHAS, 
DEVIDAMENTE ACONDICIONADOS. 

un 400,00  4,50  1800,00 

8 LARANJA ORGÂNICA, (PRODUZIDA SEM O USO 
DO AGROQUIMÍCOS) ESPÉCIE IAPAR, 
CADERNERA, VALÊNCIA OU FOLHA MURCHA, 
TAMANHO MÉDIO, COR E FORMAÇÃO 
UNIFORMES, DESENVOLVIDOS E MADUROS. 
POLPA INTACTA E FIRME. SEM SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
SUPERFÍCIE DA CASCA. ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS. O GRAU DE MATURAÇÃO DEVERÁ 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E 
A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. LIVRES DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. ACONDICIONADA EM CAIXAS. 

kg 1.300,00  2,63  3419,00 

9 MANDIOCA ORGÂNICA (PRODUZIDA SEM O 
USO DE AGROQUÍMICOS) RAÍZES DE 
MANDIOCA DESCASCADAS E LAVADAS. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR MISTURAS, RESÍDUOS 
E/OU IMPUREZAS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
ODOR FORTE E INTENSO (NÃO 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO) ALÉM DE 
COLORAÇÃO ANORMAL (BRANCAS COM 
PONTOS AMARELOS ESCURO E/OU MARROM). 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INTACTA, 
EM PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E SEM RUPTURAS, CONTENDO 
1KG. 

kg 500,00  6,90  3450,00 

10 PEPINO SALADA ORGÂNICO (PRODUZIDO SEM 
O USO DE AGROQUÍMICOS), COM 
CERTIFICAÇÃO) PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, GRAU DE AMADURECIMENTO 
MÉDIO, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, 
LIMPOS, ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS. 

kg 200,00  5,50  1100,00 

11 REPOLHO ROXO ORGÂNICO (PRODUZIDO SEM O 
USO DE AGROQUÍMICOS), COM CERTIFICAÇÃO), 
SABOR, COR E TAMANHO CARACTERÍSTICO, 
SEM MACHUCADURAS E SEM-TERRA. PRODUTO 
FORNECIDO IN NATURA, PESO MÉDIO DE 2 A 3 
QUILOS. ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS. 

un 150,00  6,50  975,00 

12 REPOLHO VERDE ORGÂNICO (PRODUZIDO SEM 
O USO DE AGROQUÍMICOS), COM 
CERTIFICAÇÃO), SABOR, COR E TAMANHO 
CARACTERÍSTICO, SEM MACHUCADURAS E 
SEM-TERRA. PRODUTO FORNECIDO IN NATURA, 
PESO MÉDIO DE 2 A 3 QUILOS. 
ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS. 

un 200,00  5,85  1170,00 

13 VAGEM, ORGÂNICA (PRODUZIDA SEM O USO 
DO AGROQUIMÍCOS) APARÊNCIA FRESCA, 
TENRA, SEM ESTRAGO E DE COR VERDE OU 
VERDE COM CONTORNO MARROM, DE 

kg 200,00  12,35  2470,00 
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PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO. 
LIMPA, SEM MATERIAIS TERROSOS OU 
PARASITAS. PRODUTO EMBALADO EM 
PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E SEM RUPTURAS. 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS. 

14 ACELGA, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO. LIMPA, SEM 
MATERIAIS TERROSOS OU PARASITAS. 
PRODUTO EMBALADO EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, RESISTENTE E 
SEM RUPTURAS. ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS. 

un 300,00  3,39  1017,00 

15 AÇÚCAR MASCAVO, PRODUTO OBTIDO DA 
CANA-DE-AÇÚCAR DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
DEVENDO SER FABRICADAS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS 
ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE 
DE UMIDADE. ROTULADO COM AS 
INFORMAÇÕES MÍNIMAS: MARCA, ENDEREÇO, 
DATA DE PRODUÇÃO, DATA DE VALIDADE. 
EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE 
ORIGINAL DE FÁBRICA, PACOTE COM 1KG. 

kg 100,00  10,50  1050,00 

16 AGNOLINE, RECHEIO DE FRANGO CONGELADO, 
EMBALAGEM DE 500G 

un 100,00  14,00  1400,00 

17 ALFACE LISA OU CRESPA. PRODUTO IN 
NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO. LIMPA, SEM MATERIAIS TERROSOS OU 
PARASITAS. ACONDICIONADOS EM CAIXAS. 

un 1.500,00  2,00  3000,00 

18 ALHO IN NATURA, BULBOS INTEIROS, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS, FRESCO, LIMPO, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E 
SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE, ISENTO DE 
SUJIDADES, ISENTO DE PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA.  

kg 50,00  25,00  1250,00 

19 ARROZ BRANCO COLONIAL - EMBALAGEM DE 
1KG COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE POLIETILENO TRANSPARENTE 
RESISTENTE E LACRADA, ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PEDRAS E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS NÃO COMESTÍVEIS. RÓTULO 
COM DATA DE VALIDADE, SENDO DATA DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

kg 100,00  3,95  395,00 

20 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO, COM GRÃO LONGO E FINO. 
FORNECIDO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE E TRANSPARENTE, SEM 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS. EM 
EMBALAGEM DE 5KG. TRANSPARENTE E 
RESISTENTE COM DATA DE VALIDADE 
IMPRESSA NO RÓTULO DE FORMA LEGÍVEL. 
VALIDADE 11 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

pct 1.200,00  1,80  2160,00 

21 BANANA TIPO PRATA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE E CLASSIFICADA, FRESCA, NÍVEL 
MÉDIO DE AMADURECIMENTO. DEVE 
APRESENTAR CARACTERISTICAS BEM 
DEFINIDAS, BEM FORMADAS. LIVRES DE 
DANOS FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS. 
ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

kg 600,00  3,60  2160,00 
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CONSERVAÇÃO E MATURIDADE. 
ACONDICIONADA EM CAIXAS. 

22 BATATA DOCE AMARELA, PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM BROTOS, 
TAMANHO MÉDIO, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, LIMPA, DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADA EM CAIXAS. 

kg 600,00  3,90  2340,00 

23 BEBIDA LÁCTEA, SABOR MORONFO 
PARCIALMENTE DESNATADO, EMBALAGEM 
PACOTE COM 900ML. COMPOSTO POR SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO, LEITE PASTYEURIZADO 
SEMIDESNATADO, AÇÚCAR, PREPARADO DE 
MORANGO (ÁGUA, AÇÚCAR LÍQUIDO 
INVEERTIDO, POLPA DE MORANGO, 
ESTABILIZANTE:AMIDO MODIFICADO. AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DE MORANGO, AMIDO 
MODIFICADO, ESPESSANTE:GELATINA E 
FERMENTO LÁCTEO. COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 30 DIAS, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

un 1.000,00  5,25  5250,00 

24 BERGAMOTA, ESPÉCIE MONTENEGRINA, 
TAMANHO MÉDIO, COR E FORMAÇÃO 
UNIFORMES, DESENVOLVIDOS E MADUROS. 
POLPA INTACTA E FIRME. SEM SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
SUPERFÍCIE DA CASCA. ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS. O GRAU DE MATURAÇÃO DEVERÁ 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E 
A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. LIVRES DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. ACONDICIONADA EM CAIXAS. 

kg 400,00  2,00  800,00 

25 BERGAMOTA ESPÉCIE OKITSU, TAMANHO 
MÉDIO, COR E FORMAÇÃSO UNIFORMES, 
DESENVOLDOS E MADUROS. POLPA INTACTO E 
FIRME. SEM SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERRFÍCIE DA 
CASCA. ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. O 
GRAU DE MATURAÇÃO DEVERÁ SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. LIVRES DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. ACONDICIONADA EM CAIXAS. 

un 400,00  3,00  1200,00 

26 BETERRABA, PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FORNECIDO IN NATURA, 
INTEGRO, SABOR, COR E TAMANHO 
CARACTERÍSTICO, SEM FOLHAS E SEM TERRA, 
LIVRE DE PRAGAS, DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADA. 

kg 500,00  3,50  1750,00 

27 BOLACHA CASEIRA DE AÇÚCAR MASCAVO, 
CONTENDO AÇÚCAR MASCAVO, OVOS, 
FARINHA DE TRIGO, ÓLEO OU BANHA E 
FERMENTO. NÃO CONTENDO LEITE E SEUS 
DERIVADOS, DEVENDO SER FABRICADOS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
LIVRE DE UMIDADE, FUNGOS OU PARASITAS. 
FABRICADA PERTO DO DIA DA ENTREGA. 
ROTULADO COM AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS: 
MARCA, ENDEREÇO, DATA DE PRODUÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, INGREDIENTES E/OU 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGENS PLÁSTICAS DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA, 
FECHADA, COM 500G. 

pct 500,00  12,50  6250,00 

28 BOLACHA CASEIRA DE LIMÃO, CONTENDO pct 400,00  12,50  5000,00 
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AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO, BICABORNATO E 
SUCO NATURAL DE LIMÃO, SEM GORDURA. 
DEVENDO SER FABRICADAS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, LIVRE DE 
UMIDADE, FUNGOS OU PARASITAS. FABRICADA 
PERTO DO DIA DA ENTREGA. ROTULADO COM 
AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS: MARCA, 
ENDEREÇO, DATA DE PRODUÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, INGREDIENTES E/OU INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS PLÁSTICA DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA, 
FECHADA, COM 500G. 

29 BOLACHA CASEIRA DE MILHO, CONTENDO 
AÇÚCAR, OVOS, FARINHA DE MILHO E DE 
TRIGO, MANTEIGA E FERMENTO. DEVENDO SER 
FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS, LIVRE DE UMIDADE, FUNGOS OU 
PARASITAS. FABRICADA PERTO DO DIA DA 
ENTREGA. ROTULADO COM AS INFORMAÇÕES 
MÍNIMAS: MARCA, ENDEREÇO, DATA DE 
PRODUÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
INGREDIENTES E/OU INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS PLÁSTICA DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA, 
FECHADA, COM 500G. 

pct 600,00  12,00  7200,00 

30 BOLACHA CASEIRA TIPO MAIZENA, DEVERÁ 
CONTER AMIDO DE MILHO FARINHA DE TRIGO, 
OVOS, LEITE, FERMENTO E AÇÚCAR, DEVENDO 
SER FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, LIVRE DE UMIDADE, 
FUNGOS OU PARASITAS. FABRICADA PERTO DO 
DIA DA ENTREGA. ROTULADO COM AS 
INFORMAÇÕES MÍNIMAS: MARCA, ENDEREÇO, 
DATA DE PRODUÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
INGREDIENTES E/OU INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS PLÁSTICA DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA, 
FECHADA, COM 500G. 

pct 600,00  12,00  7200,00 

31 BRÓCOLIS. PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, COR 
CARACTERÍSTICA, LIMPOS SEM MATERIAIS 
TERROSOS OU PARASITAS. ENTREGUE EM 
MAÇOS COM APROXIMADAMENTE 300G CADA. 

un 600,00  2,50  1500,00 

32 CENOURA COM SABOR, COR E TAMANHO 
CARACTERÍSTICO, SEM FOLHAS E SEM TERRA. 
PRODUTO FORNECIDO IN NATURA, INTEGRO E 
LIVRE DE PRAGAS. ACONDICIONADO EM 
CAIXAS. 

un 300,00  3,75  1125,00 

33 CHUCHU, DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRAU 
MÉDIO DE AMADURECIMENTO, CASCA SEM 
MANCHAS NO INTERIOR E NA CASCA, 
TAMANHO MÉDIO, LIMPO, DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADO EM CAIXAS.  

kg 300,00  2,00  600,00 

34 COUVE MANTEIGA, VERDE ESCURO, FOLHAS 
ÍNTEGRAS E FRESCAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FOLHA TAMANHO MÉDIO. LIMPA, 
SEM MATERIAIS TERROSOS OU PARASITAS. 
PRODUTO EMBALADO EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, RESISTENTE E 
SEM RUPTURAS.  

kg 300,00  2,50  750,00 

35 COUVE-FLOR. PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃ, SEM FUNGOS, TAMANHO 

un 500,00  3,50  1750,00 
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MÉDIO, FLORES DE COLORAÇÃO BRANCA, SEM 
MANCHAS, DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADAOS. 

36 CUCA SEM RECHEIO, ISENTA DE LEITE E 
DERIVADOS, CONTENDO AÇÚCAR, OVOS, 
FARINHA DE TRIGO, ÓLEO OU MARGARINA E 
FERMENTO. DEVENDO SER FABRICADAS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
LIVRE DE UMIDADE, FUNGOS OU PARASITAS. 
FABRICADA PERTO DO DIA DA ENTREGA. 
ROTULADO COM AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS: 
MARCA, ENDEREÇO, DATA DE PRODUÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, INGREDIENTES E/OU 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGENS PLÁSTICA DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA, 
FECHADA, PESANDO EM MÉDIA 500G. 

un 700,00  8,50  5950,00 

37 DOCE DE FRUTA DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
SABORES:ABÓBORA COM COCO, UVA E FIGO, 
PRODUZIDA DE ACORDO COM AS BOAS 
PRÁTICAS E MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. 
ISENTA DE MOFO OU BOLORES, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
ROTULADO COM AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS: 
MARCA, ENDEREÇO, DATA DE PRODUÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, INGREDIENTES E/OU 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, SEM 
CONSERVANTES. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE VIDRO DE 750G, COM 
VEDAÇÃO DE TAMPA. 

un 300,00  12,50  3750,00 

38 ESFIRA, RECHEADA COM CARNE DE FRANGO E 
CARNE MOÍDA TAMANHO MÉDIO, ISENTO DE 
LEITE E DERIVADOS, CONTENDO SAL, OVOS, 
FARINHA DE TRIGO, ÓLEO OU MARGARINA E 
FERMENTO. DEVENDO SER FABRICADAS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
LIVRE DE UMIDADE, FUNGOS OU PARASITAS. 
FABRICADA PERTO DO DIA DA ENTREGA. 
ROTULADO COM AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS: 
MARCA, ENDEREÇO, DATA DE PRODUÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, INGREDIENTES E/OU 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGENS PLÁSTICA DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA. 

kg 100,00  31,00  3100,00 

39 ESPINAFRE, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO. LIMPA, SEM 
MATERIAIS TERROSOS OU PARASITAS. 
PRODUTO EMBALADO EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, RESISTENTE E 
SEM RUPTURAS. ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS. 

kg 80,00  3,70  296,00 

40 FARINHA DE MILHO, PRODUTO OBTIDO PELA 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO DE PEIMEIRA 
QUALIDADE,DEVENDO SER FABRICADO A 
PARTIR DE MATERIAIS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU 
CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E 
LIVRE DE UMIDADE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 
POLIETILENO, FECHADA ROTULADA COM DTA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, BEM 
COMO AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO 
PRODUTO. EMBALAGEM DE 1KG 

un 220,00  4,50  990,00 

41 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, SAFRA NOVA, GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, 

kg 100,00  8,00  800,00 
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ISENTOI DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES, 
PEDRAS,FUNGOS OU PARASITAS E MISTURADE 
OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES, 
EMBALAGEM CONTENDO 1KG, TRANSPARENTE 
E COM DATA DE VALIDADE 

42 FEIJÃO PRETO TIPO 1, SAFRA NOVA, GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, 
ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES, 
PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS E MISTURA 
DE OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES, 
EMBALAGEM CONTENDO 01KG, 
TRANSPARENTE E COM DATA DE VALIDADE. 

kg 200,00  7,00  1400,00 

43 FILÉ DE PEIXE TILÁPIA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONGELADO, LIMPO, SEM COURO, 
SEM ESCAMAS, SEM ESPINHA, FATIADOS EM 
BIFES DE 120G EM MÉDIA, CONGELADOS A 12° 
C, ISENTOS DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 
QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). ROTULADO 
COM AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS: MARCA, 
ENDEREÇO, DATA DE PRODUÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, INGREDIENTES E/OU INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. COM CARIMBOS OFICIAIS (SIM, 
SIE OU SIF), DE ACORDO COM AS PORTARIAS 
DO MINISTÉRIO DE AGRICULTURA E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. ACOMODADAS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS E 
LACRADAS. EMBALAGEM DE POLIETILENO, 
PRÓPRIA TRANSPARENTE, ORIGINAL DE 
FABRICA. DE 500 G A 1KG. 

kg 300,00  28,00  8400,00 

44 CARNE DE FRANGO INTEIRO PICADO: COM 
TODAS AS PARTES DO FRANGO. FRANGO 
PRODUZIDO DE FORMA DIFERENCIADA, COM 
ALIMENTAÇÃO PRÓPRIA PARA A ESPÉCIE, 
ELABORADA E FORNECIDA PELO PRODUTOR. 
REGISTRADO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL (SIE). ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES, FECHADA, 
ROTULADA COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, BEM COMO AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 2KG DO 
PRODUTO 

kg 100,00  13,00  1300,00 

45 IOGURTE COM POLPA DE MORANGO 
PARCIALMENTE DESNATADO, EMBALAGEM 
PACOTE COM 900ML, COMPOSTO POR SORO DE 
LEITE PASTEURIZADO, LEITE PASTEURIZADO 
SEMIDESNATADO, AÇÚCAR, PREPARADO DE 
MORANGO (ÁGUA, AÇÚCAR LIQUIDO 
INVERTIDO, POLPA DE MORANGO, 
ESTABILIZANTE: AMIDO MODIFICADO, AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DE MORANGO, AMIDO 
MODIFICADO, ESPESSANTE: GELATINA E 
FERMENTO LÁCTEO. COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 30 DIAS, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

un 1.000,00  5,90  5900,00 

46 GOIABA VERMELHA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, TAMANHO MÉDIO, CASCA 
SÃ, LIMPA E DEVIDAMENTE ACONDICIONADOS. 

kg 600,00  5,50  3300,00 

47 LARANJA ESPÉCIE IAPAR, CADERNERA, 
VALÊNCIA OU FOLHA MURCHA, TAMANHO 
MÉDIO, COR E FORMAÇÃO UNIFORMES, 

kg 1.300,00  2,63  3419,00 
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DESENVOLVIDOS E MADUROS. POLPA INTACTA 
E FIRME. SEM SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
CASCA. ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. O 
GRAU DE MATURAÇÃO DEVERÁ SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. LIVRES DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. ACONDICIONADA EM CAIXAS. 

48 LEITE INTEGRAL UHT: EMBALAGEM DE 1 
LITRO. LEITE DE VACA, SEM ADULTERAÇÕES, 
INTEGRAL, COM 3% DE GORDURA OU TEOR 
ORIGINAL, LÍQUIDO, COR BRANCA, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM LONGA VIDA UHTI UAT 
(ULTRA ALTA TEMPERATURA), EM CAIXA DE 
PAPELÃO ALUMINIZADA, DE 1 LITRO, 
VALIDADE DE ATÉ 4 MESES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIFIDIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO. 

un 1.000,00  3,75  3750,00 

49 MANDIOCA ORGÂNICA, RAÍZES DE MANDIOCA 
DESCASCADAS E LAVADAS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR MISTURAS, RESÍDUOS E/OU 
IMPUREZAS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR ODOR 
FORTE E INTENSO (NÃO CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO) ALÉM DE COLORAÇÃO ANORMAL 
(BRANCAS COM PONTOS AMARELOS ESCURO 
E/OU MARROM). ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM INTACTA, EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, RESISTENTE E 
SEM RUPTURAS, CONTENDO 1KG. 

kg 500,00  6,00  3000,00 

50 MASSA CASEIRA DE FARINHA DE TRIGO 
COMUM COM OVOS, TIPO ESPAGUETE OU 
PENNE. PRODUTO FABRICADOS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS. 
COM RENDIMENTO MÍNIMO 2 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO. FABRICADO PERTO 
DO DIA DA ENTREGA. ROTULADO COM AS 
INFORMAÇÕES MÍNIMAS: MARCA, ENDEREÇO, 
DATA DE PRODUÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
INGREDIENTES E/OU INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA, 
EMBALAGENS DE 500G.  

pct 1.000,00  7,00  7000,00 

51 MEL DE ABELHA, PRODUTO NATURAL 
ELABORADO POR ABELHAS A PARTIR DO 
NÉCTAR. NÃO PODERÁ CONTER SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS, CARAMELIZAÇÃO E NEM ESPUMA 
SUPERFICIAL. DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO 
LÍQUIDO DENSO, COR LEVEMENTE 
AMARELADA A CASTANHO ESCURA, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS. ACONDICIONADO EM POTES 
PLÁSTICOS DE 1KG, QUE CONTENHA DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE.  

kg 80,00  23,00  1840,00 

52 MELADO DE CANA, PRODUTO NATURAL 
ELABORADO A PARTIR DA CANA-DE AÇÚCAR. 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
CORRETIVOS DE ACIDEZ. NO RÓTULO DEVE 
CONTER INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 

kg 100,00  10,00  1000,00 
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ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA DE 1KG, POTES BEM VEDADOS.  

53 MILHO VERDE EM ESPIGAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO ESPIGAS 
FRESCAS, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 
GRÃOS DESENVOLVIDOS E MACIOS. 
ENTREGUES COM APENAS UMA CAMADA DE 
PALHA. ACONDICIONADOS EM CAIXAS. 

un 1.000,00  1,30  1300,00 

54 MINI PIZZA (SABORES FRANGO/MILHO) 
DEVERÁ SER FABRICADA PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE POLIPROPILENO, EMBALADO 
SEPARADAMENTE COM ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTOR, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E 
NITRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE, 150 G 

un 2.000,00  3,75  7500,00 

55 MORANGO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, TAMANHO MÉDIO LIVRES 
DE DANOS FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, 
LIMPO E DEVIDAMENTE ACONDICIONADOS. 

kg 100,00  19,00  1900,00 

56 OVOS DE GALINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CLASSE A TAMANHO GRANDE SEM 
RACHADURAS.EMBALADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO OU POLIETILENO PROPRIA COM 12 
UNIDADES. COM AS INFORMAÇÕES MINIMAS: 
MARCA, ENDEREÇO, DATA DE PRODUÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA SIF/DIPOA. 
EMBALAGEM DE CAIXAS DE PAPELÃO OU 
POLIETILENO, PROPRIA, ORIGINAL DE FABRICA 
CONTENDO 12 UNIDADES. 

dz 400,00  6,50  2600,00 

57 PÃO FRANCES INTEGRAL, COM 50G. PRODUTO 
OBTIDO PELA COCÇÃO, EM CONDIÇÕES 
TÉCNICAS E HIGIÊNICO-SANITÁRIAS 
ADEQUADAS, PREPARADO COM FARINHA DE 
TRIGO INTEGRAL, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL 
E ÁGUA, PODENDO CONTER OUTROS 
INGREDIENTES DESDE QUE DECLARADOS E 
APROVADOS PELA ANVISA. 

kg 1.000,00  10,50  10500,00 

58 PÃO FRANCÊS, PRODUTO OBTIDO PELO 
AMASSAMENTO E COZIMENTO DE MASSA 
PREPARADA OBRIGATORIAMENTE COM 
FARINHA DE TRIGO, SAL (CLORETO DE SÓDIO) 
E ÁGUA, QUE SE CARACTERIZA POR 
APRESENTAR CASCA CROCANTE DE COR 
UNIFORME CASTANHO-DOURADA E MIOLO DE 
COR BRANCO-CREME DE TEXTURA E 
GRANULAÇÃO FINA NÃO UNIFORME. 
EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE, ATÓXICO E DE PRIMEIRO 
USO. COM APROXIMADAMENTE 50G. 

kg 1.100,00  9,90  10890,00 

59 PÃO INTEGRAL FATIADO, PRODUZIDO COM 
FARINHA INTEGRAL ENRIQUECIDA COM 
FERRO/ÁCIDO FÓLICO, ÓLEO E FERMENTO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE, FECHADA, ROTULADA COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 
BEM COMO AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

pct 500,00  7,50  3750,00 
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DO PRODUTO, CONTENDO DE 500G DO 
PRODUTO. 

60 PEPINO SALADA. PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. GRAU DE AMADURECIMENTO 
MÉDIO, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, 
LIMPOS, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
PLÁSTICAS. 

kg 400,00  1,50  600,00 

61 PÊSSEGO, BRANCO, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
TAMANHO MÉDIO MÍNIMO DE 100G CADA. 
PRODUTO ACONDICIONADO EM CAIXAS.  

kg 150,00  5,90  885,00 

62 PONKAN TAMANHO MÉDIO, COR E FORMAÇÃO 
UNIFORME, DESENVOLVIDAS E MADURAS. 
POLPA INTACTA E FIRME. SEM SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 
SUPERFÍCIE DA CASCA. ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS. O GRAU DE MATURAÇÃO DEVERÁ 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E 
A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. LIVRES DE RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. ACONDICIONADA EM CAIXAS. 

kg 100,00  3,10  310,00 

63 QUEIJO COLONIAL, PRODUZIDO A PARTIR DE 
LEITE PASTEURIZADO, FERMENTO LÁCTEO E 
CLORETO DE SÓDIO. EMBALAGEM A VÁCUO, 
CONTENDO 500G A 1KG DE PRODUTO, COM 
CARIMBOS OFICIAIS (SIM, SIP OU SIF), DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIOS 
DE AGRICULTURA E VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. ROTULADO COM AS 
INFORMAÇÕES MÍNIMAS: MARCA, ENDEREÇO, 
DATA DE PRODUÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
INGREDIENTES E/OU INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. EMBALAGEM DE POLIETILENO, 
PRÓPRIA PARA PRODUTOS EMBALADOS A 
VÁCUO TRANSPARENTE, ORIGINAL DE 
FÁBRICA. DE 500G A 1 KG. 

kg 300,00  26,00  7800,00 

64 REPOLHO VERDE , SABOR, COR E TAMANHO 
CARACTERÍSTICO, SEM MACHUCADURAS E 
SEM-TERRA. PRODUTO FORNECIDO IN NATURA, 
PESO MÉDIO DE 2 A 3 QUILOS. 
ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS. 

un 250,00  3,00  750,00 

65 REPOLHO ROXO, SABOR, COR E TAMANHO 
CARACTERÍSTICO, SEM MACHUCADURAS E 
SEM-TERRA. PRODUTO FORNECIDO IN NATURA, 
PESO MÉDIO DE 2 A 3 QUILOS. 
ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS. 

un 200,00  4,90  980,00 

66 SUCO DE MAÇÃ, OBTIDO DA UVA 100% 
NATURAL. ISENTO DE CONSERVANTES, 
CORANTES, E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
ROTULADO COM AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS: 
MARCA, ENDEREÇO, DATA DE PRODUÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, INGREDIENTES E/OU 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM LITRO (VIDRO) 1 LIT. 
ENTREGA EM CAIXA. 

un 300,00  12,90  3870,00 

67 SUCO DE UVA INTEGRAL, OBTIDO DA UVA 100% 
NATURAL. ISENTO DE CONSERVANTES, 
CORANTES, E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
ROTULADO COM AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS: 
MARCA, ENDEREÇO, DATA DE PRODUÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, INGREDIENTES E/OU 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM LITRO (VIDRO) 1.5 LT. 

un 300,00  13,00  3900,00 
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ENTREGA EM CAIXA. 
68 TOMATE. DE PRIMEIRA QUALIDADE, COR 

NATURAL, NÃO FIBROSA APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E 
A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

kg 300,00  5,20  1560,00 

69 VAGEM, APARÊNCIA FRESCA, TENRA, SEM 
ESTRAGO E DE COR VERDE OU VERDE COM 
CONTORNO MARROM, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO. LIMPA, SEM 
MATERIAIS TERROSOS OU PARASITAS. 
PRODUTO EMBALADO EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, RESISTENTE E 
SEM RUPTURAS. ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS. 

kg 100,00  9,50  950,00 

 Total 195.646,00  

                                                          
      Valor total da proposta (por extenso): R$ _____________(________________________________). 
 

Obs. 1: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
Obs. 2: A empresa está ciente que, no caso de ser vencedora, o Sistema Registro de Preços não obriga 
a compra de qualquer quantidade indicada no ANEXO III, podendo a Administração Pública 
Municipal promover a aquisição de acordo com suas necessidades, conforme § 4º do art. 15 da Lei 
Federal n. 8.666/9311 e art. 16 do Decreto Federal n. 7.892/201112. 
 
Obs. 3: Declaramos que os itens ofertados atendem à todas as especificações descritas no edital. 
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias da data limite para a entrega dos 
envelopes. 
 

 
(LOCAL), (DATA). 

 
 

_____________________________________________________________  
(nome completo do representante ou proprietário da empresa + nº do CPF)  

(assinatura)  
 

                                                           
11 Lei Federal n. 8.666/93, Art. 15, § 4º: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
12 Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 16: A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO  
Departamento Jurídico 
 
 

Página 40 de 61 

 

ANEXO IV  
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 83/2020 
 

 
MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 

O signatário da presente, em nome da proponente  . . . . . . . . , CNPJ ....., DECLARA 
inexistência de restrições para participação em licitação, estando ciente da necessidade de informar 
imediatamente o surgimento de qualquer restrição. 

 
DECLARO mais, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no artigo 299 do 

Código Penal, sujeitando o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
 
 
 

(LOCAL), (DATA). 
 
 
 

______________________________________________________________ 
(nome completo do representante ou proprietário da empresa + nº do CPF) 

(assinatura) 
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ANEXO V 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 83/2020 
 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
REGISTRO DE PREÇOS N. ____/2020. 

 
 

VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: __/__/____. 
 
Aos _______ dias do mês de ____ do ano de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE QUILOMBO/SC, 
inscrito no CNPJ: 83.021.865/0001-61, com sede à Rua Duque de Caxias, 165, Quilombo/SC, CEP: 
89.850-000, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/1993, Lei 
Federal n. 10.520/2002 (Pregão), Decreto Municipal n. 305/2005 (Pregão), Lei Complementar Federal 
n. 123/2006 (ME EPP), Lei Federal n. 11.947/2009, Decreto Municipal n. 210/2009 (SRP), Decreto 
Federal n. 7.892/2013 (SRP), Lei Complementar Municipal n. 131/2017 (ME EPP), Decreto Federal n. 
10.024/2019 (Pregão Eletrônico), Resolução n. 06/2020 do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação – FNDE e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 83/2020, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) por lote, observadas 
as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem: 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS PARA A MERENDA 
ESCOLAR DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
CONFORME LEI FEDERAL N. 11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE N. 6/2020, conforme 
disposto no edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 83/2020, que passa fazer parte, 
para todos os efeitos, desta ata. 
 
 
2. DA PUBLICIDADE 
 
2.1. A Ata de Registro de Preços e suas alterações, se houver, serão publicadas no órgão oficial de 
divulgação do Município. 
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3. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1. As especificações do produto, quantidades, fornecedores selecionados, os preços registrados e a 
classificação encontram-se na Ata e Relatórios gerados automaticamente pela Plataforma Comprasnet, 
todos anexos a esta ata. 
 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal n. 8.666, de 1993 (Decreto Federal n. 
7.892/2013, art. 12, § 1º). 
 
 
4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. O registro de preços formalizado na presente ata terá validade de ___/___/____ até ___/___/____ 
(06 meses). 
 
4.2. O Sistema Registro de Preços não obriga a compra de qualquer quantidade indicada no ANEXO 
III, podendo a Administração Pública Municipal promover a aquisição de acordo com suas 
necessidades, conforme § 4º do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/9313 e art. 16 do Decreto Federal n. 
7.892/201114. 
 
 
5. DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 
 
5.1. As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, 
cujas fontes de recursos serão indicadas quando da emissão da Autorização de Fornecimento e/ou 
Contrato. 
 
 
6. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. O gerenciamento da presente ata será realizada por servidor nomeado por meio de Decreto 
Municipal (Lei Federal n. 8.666/93, art. 58, III c/c art. 67). 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93 (Decreto Federal n. 7.892/2011, 
art. 17). 

                                                           
13 Lei Federal n. 8.666/93, Art. 15, § 4º: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
14 Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 16: A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 
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6.2.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 18, caput). 
6.2.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade (Decreto Federal n. 
7.892/2011, art. 18, § 1º). 
6.2.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 18, § 2º). 
6.2.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 19): 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.2.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa 
(Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 19, parágrafo único). 
 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado quando (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 20): 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93, ou 

no art. 7º da Lei Federal n. 10.520/2002. 
7.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa (Decreto Federal n. 
7.892/2011, art. 20, parágrafo único). 
 
7.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 21): 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 
 
8. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
8.1. O contrato administrativo regula-se pela Lei Federal n. 8.666/93 e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado (Lei Federal n. 8.666/93, art. 54). 
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8.2. O contrato administrativo será confeccionado de acordo com a necessidade do Administração 
Municipal/Requisitante da licitação. 
 
8.3. Conforme art. 62 da Lei Federal n. 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo no caso de 
pregão, podendo ser substituído, a critério da Administração e independentemente de seu valor, 
por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
 
8.4. O licitante vencedor será convocado para a assinatura do termo de contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação emitida pelo Setor 
de Licitações, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei Federal n. 8.666/93 (Lei Federal n. 8.666/93, art. 64, caput). 
8.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração 
(Lei Federal n. 8.666/93, art. 64, § 1º). 
8.4.2. No momento da assinatura do termo de contrato, ou aceite ou retirada do instrumento 
equivalente: 

a) A empresa deve comprovar regularidade fiscal e trabalhista (art. 29 da Lei Federal n. 
8.666/93). 

8.4.3.  Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 49 do Decreto Federal n. 
10.024/2019 (Decreto Federal n. 10.024/2019, art. 48, § 2º). 
 
8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas (Lei Federal n. 8.666/93, 
art. 84, caput), não se aplicando aos licitantes convocados nos termos do art. 64, § 2º da Lei Federal n. 
8.666/93, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço (Lei Federal n. 8.666/93, art. 84, p.ú.). 
 
8.6. O edital e seus anexos farão parte do contrato a ser celebrado como se nele estivessem transcritos. 
 
8.7. O contrato poderá ser alterado de conformidade com o estabelecido na Lei Federal n. 8.666/93. 
 
 
9. VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
9.1. O contrato administrativo terá sua vigência definida pela Administração Municipal/Requisitante 
da licitação, podendo ser prorrogado de acordo com o interesse da administração e dentro do limite 
fixado no artigo 57 da Lei Federal n. 8.666/93. 
 
9.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento (Lei Federal 
n. 8.666/93, art. 110, caput). 
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9.2.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente na Administração Municipal 
(Lei Federal n. 8.666/93, art. 110, p.ú.). 
 
9.3. Os prazos poderão ser alterados de acordo com o Município de Quilombo, com estrita observância 
ao estabelecido na Lei Federal n. 8.666/93. 
 
 
10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO OBJETO 
 
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição (Lei Federal n. 8.666/93, art. 58, 
III c/c art. 67). 
 
 
11. DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
 
11.1 CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar permanentemente o objeto contratado; 
b) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
c) Intervir na execução do objeto, nos casos e condições previstos em lei; 
d) Zelar pela boa qualidade do objeto; 
e) Incentivar a competitividade. 

 
11.2. CONTRATADO: 

a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados (Lei Federal n. 10.520/2002 c/c Lei Federal n. 8.666/93, 
art. 69); 

b) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato (Lei Federal n. 10.520/2002 c/c Lei Federal n. 
8.666/93, art. 70); 

c) Responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei Federal n. 10.520/2002 c/c Lei Federal n. 8.666/93, art. 71, caput); 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 

 
 
12. ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 
  
12.1. A entrega do objeto licitado deverá ser efetivada imediatamente após assinatura do contrato e/ou 
emissão de autorização de fornecimento, sendo que o objeto será solicitado conforme a necessidade do 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO. 
12.1.1. O Sistema Registro de Preços não obriga a compra de qualquer quantidade indicada no 
ANEXO III, podendo a Administração Pública Municipal promover a aquisição de acordo com suas 
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necessidades, conforme § 4º do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/9315 e art. 16 do Decreto Federal n. 
7.892/201116. 
 
12.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 
12.3. Conforme art. 39 da Resolução FNDE n. 06/2020, o limite individual de venda do agricultor 
familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes 
regras: 

e) Para a comercialização com FORNECEDORES INDIVIDUAIS E GRUPOS 
INFORMAIS, os contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 
20.000,00 (vinte mil Reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 

f) Para a comercialização com GRUPOS FORMAIS o montante máximo a ser contratado deve 
ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na 
DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 
fórmula: 

VMC = NAF x R$ 20.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 
agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

 
 
13. ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

  
13.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos (Lei Federal n. 
8.666/93, art. 65 e ss): 

a) Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a.1) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
a.2) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites previstos na Lei Federal n. 8.666/93. 

b) Por acordo das partes: 
b.1) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b.2) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 
b.3) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstância supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

                                                           
15 Lei Federal n. 8.666/93, Art. 15, § 4º: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
16 Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 16: A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 
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b.4) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.     

 
13.2. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e/ou supressões que forem necessários, conforme parágrafos do art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93.  
 
 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
  
14.1. O objeto será recebido pela Administração: 

a) Provisoriamente (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, II, “a”): para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com a especificação. 

b) Definitivamente (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, II, “b”): após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação. 

 
14.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, § 2º). 
 
14.3. Ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato correm por conta do contratado (Lei Federal n. 8.666/93, art. 75). 
 
14.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato (Lei Federal n. 8.666/93, art. 76). 
 
 
15. PREÇOS 
 
15.1. Não haverá atualização/revisão/reajuste dos preços, salvo o que dispõe a Lei Federal n. 
8.666/1993 e demais legislação pertinente.  
 
15.2. Em caso de atualização/revisão/reajuste dos preços, será feito com base na média da variação 
acumulada do IGP-M da FGV e INPC/IBGE observado o disposto no item anterior. 
 
 
16. DO PAGAMENTO 
 
16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento, e através de ordem 
bancária e/ou depósito na conta do fornecedor, condicionado à apresentação de: 
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c) Nota fiscal eletrônica, de acordo com o Decreto Estadual n. 413/2011 de 03/08/2011, do 
Governo do Estado de Santa Catarina, devidamente recebida e aceita pelo MUNICÍPIO DE 
QUILOMBO;  

d) Certidões relativas à regularidade fiscal e trabalhista (Lei Federal n. 10.520/2002, art. 9º c/c 
Lei Federal n. 8.666/93, art. 29), válidas no momento do pagamento. 

16.1.1. A nota fiscal/fatura será emitida pelo CONTRATADO constando as seguintes informações:   

• Processo Licitatório n. 83/2020 – Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 83/2020 
• Dados bancários do CONTRATADO. 

 
16.2. Sobre o valor pago ao ME/EPP, a título de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – 
ISSQN será retido da seguinte forma:  

a) Para empresas optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Federal n. 123/2003; 
b) Para empresas não optante pelo Simples Nacional, conforme Lei Municipal n. 125/ 2017. 

 
 
17. INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento (Lei Federal n. 8.666/93, art. 77), sempre com observância ao 
Capítulo III, Seção V da Lei Federal n. 8.666/93. 
17.1.1. A rescisão será feita mediante notificação, entregue (i) pessoalmente e/ou (ii) por via digital 
e/ou (iii) por via postal, com prova de recebimento. 

 
17.2.  Constituem motivo para rescisão do contrato (Lei Federal n. 8.666/93, art. 78): 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

ao CONTRATANTE; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
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m) A supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei 
Federal n. 8.666/93; 

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

p) A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto; 

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato.; 

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n. 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.  

17.2.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa (Lei Federal n. 8.666/93, art. 78, p. ú.). 
 
17.3.  A rescisão do contrato poderá ser (Lei Federal n. 8.666/93, art. 79): 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nas 
alíneas “a” a “l” e “q” do item anterior; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 
17.3.1.  A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
do CONTRATANTE (Lei Federal n. 8.666/93, art. 79, § 1º). 
17.3.2.  Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “l” a “q” do item anterior, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a (Lei Federal n. 8.666/93, art. 79, § 2º): 

a) Devolução de garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo da desmobilização. 

17.3.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo (Lei Federal n. 8.666/93, art. 79, § 5º). 
 
17.4.  A rescisão de que trata a alínea “a” do item 17.3 acarreta as seguintes consequências, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 (Lei Federal n. 8.666/93, art. 80): 

a)  Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
do CONTRATANTE; 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO  
Departamento Jurídico 
 
 

Página 50 de 61 

 

b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei 
Federal n. 8.666/93; 

c)  Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos; 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE. 

17.4.1.  A aplicação das medidas previstas nas alíneas “a” e “b” deste item fica a critério do 
CONTRATANTE, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta 
(Lei Federal n. 8.666/93, art. 80, § 1º). 
17.4.2.  É permitido ao CONTRATANTE, no caso de concordata do CONTRATADO, manter o 
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais (Lei Federal n. 
8.666/93, art. 80, § 2º). 
17.4.3.  Na hipótese da alínea “b” deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
Secretário Municipal (Lei Federal n. 8.666/93, art. 80, § 3º).  
 
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora (Lei 
Federal n. 8.666/93, art. 86), na seguinte forma: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante faltante da proposta no caso de inexecução 
contratual. 

18.1.1. A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/93 (Lei Federal n. 8.666/93, art. 86, § 1º). 
 
18.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções (Lei Federal n. 8.666/93, art. 87): 

a) Advertência; 
b) Multa, conforme previsto no item 18.1; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o MUNICÍPIO DE QUILOMBO, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na alínea anterior. 

18.2.1 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a da 
alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis (Lei Federal n. 8.666/93, art. 87, § 2º). 
18.2.2. A sanção estabelecida na alínea “d” é de competência exclusiva do Secretário Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação (Lei Federal n. 
8.666/93, art. 87, § 3º). 
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18.3.  Conforme art. 88 da Lei Federal n. 8.666/93, as sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 
18.2 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos 
derivados deste certame: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 83/2020. 
 
19.2. O fornecimento e a veracidade dos dados são de inteira responsabilidade das licitantes. 
 
19.3. Os casos omissos serão dirimidos pela legislação regedora, em especial Lei Federal n. 
8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002 (Pregão), Decreto Municipal n. 305/2005 (Pregão), Lei 
Complementar Federal n. 123/2006 (ME EPP), Decreto Municipal n. 210/2009 (SRP), Decreto 
Federal n. 7.892/2013 (SRP), Lei Complementar Municipal n. 131/2017 (ME EPP) e Decreto Federal 
n. 10.024/2019 (Pregão Eletrônico). 
 
 
20. DO FORO 
 
20.1. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Quilombo/SC, com 
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que venha a ser. 
  
 E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes. 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
 
Empresas: 
 
____________________________________ 
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ANEXO VI 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 83/2020 
 
 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO N. ___/____ 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO, E A EMPRESA 
__________________ NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 
8.666/1993, LEI FEDERAL N. 8.666/1993, LEI FEDERAL 
N. 10.520/2002 (PREGÃO), DECRETO MUNICIPAL N. 
305/2005 (PREGÃO), LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
N. 123/2006 (ME EPP), LEI FEDERAL N. 11.947/2009, 
DECRETO MUNICIPAL N. 210/2009 (SRP), DECRETO 
FEDERAL N. 7.892/2013 (SRP), LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL N. 131/2017 (ME EPP), DECRETO FEDERAL 
N. 10.024/2019 (PREGÃO ELETRÔNICO), RESOLUÇÃO 
N. 06/2020 DO FUNDO NACIONAL DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE E 
DEMAIS NORMAS VIGENTES.  

 
O MUNICÍPIO DE QUILOMBO/SC, inscrito no CNPJ: 83.021.865/0001-61, com sede à Rua 
Duque de Caxias, 165, Quilombo/SC, CEP: 89.850-000, doravante denominado de CONTRATANTE 
e do outro lado ......., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ ......., com sede em 
(ENDEREÇO COMPLETO), representada neste ato por ......, (NACIONALIDADE), (ESTADO 
CIVIL), (PROFISSÃO), inscrito(a) no RG ....... e no CPF ......., residente e domiciliado em 
(ENDEREÇO COMPLETO), denominada de CONTRATADA, em decorrência do Processo de 
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 83/2020, homologado 
em ___/___/___, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Federal n. 8.666/1993, Lei 
Federal n. 10.520/2002 (Pregão), Decreto Municipal n. 305/2005 (Pregão), Lei Complementar Federal 
n. 123/2006 (ME EPP), Lei Federal n. 11.947/2009, Decreto Municipal n. 210/2009 (SRP), Decreto 
Federal n. 7.892/2013 (SRP), Lei Complementar Municipal n. 131/2017 (ME EPP), Decreto Federal n. 
10.024/2019 (Pregão Eletrônico), Resolução n. 06/2020 do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação – FNDE, Edital e às seguintes cláusulas contratuais: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS PARA A MERENDA ESCOLAR DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR  FAMILIAR RURAL, CONFORME LEI FEDERAL N. 11.947/2009 E 
RESOLUÇÃO FNDE N. 6/2020, conforme disposto no edital do Processo Licitatório Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço n. 83/2020, que passa fazer parte, para todos os efeitos, desta ata. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

2.1. O CONTRATADO, a quem foi adjudicado o objeto do Processo Licitatório Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n. 83/2020, ao comparecer para assinatura do contrato entrega comprovantes 
válidos de sua regularidade fiscal e trabalhista (Lei Federal n. 8.666/93, art. 29), os quais estão 
anexados neste instrumento (Lei Federal n. 8.666/93, art. 55, XIII). 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 
 

3.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo serviço objeto do edital o preço de R$ 
___________ (________________________), conforme Ata de Registro de Preços. 
 
3.2. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA 
incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, 
constituindo-se na única remuneração devida. 
 
3.3. Não haverá atualização/revisão/reajuste dos preços, salvo o que dispõe a Lei 8.666/1993 e demais 
legislação pertinente. 
3.3.1. Em caso de atualização/revisão/reajuste dos preços, será feito com base na média da variação 
acumulada do IGP-M da FGV e INPC/IBGE observado o disposto no item anterior. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DO CONTRATO E DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO 

OBJETO 
 
4.1. O prazo do contrato será de ___/___/_____ a ___/___/_____. 
4.1.1. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento (Lei Federal 
n. 8.666/93, art. 110, caput). 
4.1.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente do CONTRATANTE (Lei 
Federal n. 8.666/93, art. 110, p.ú.). 
4.1.3. Os prazos poderão ser alterados de acordo com o CONTRATANTE, com estrita observância 
ao estabelecido na Lei Federal n. 8.666/93. 
 
4.2. A entrega do objeto licitado deverá ser efetivada imediatamente após assinatura do contrato. 
4.2.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
4.2.2. Conforme art. 39 da Resolução FNDE n. 06/2020, o limite individual de venda do agricultor 
familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes 
regras: 

g) Para a comercialização com FORNECEDORES INDIVIDUAIS E GRUPOS 
INFORMAIS, os contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 
20.000,00 (vinte mil Reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 

h) Para a comercialização com GRUPOS FORMAIS o montante máximo a ser contratado deve 
ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na 
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DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 
fórmula: 

VMC = NAF x R$ 20.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 
agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO 

 
5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição (Lei Federal n. 8.666/93, art. 58, 
III c/c art. 67). 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
  
6.1. O objeto será recebido pela Administração: 

c) Provisoriamente (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, II, “a”): para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com a especificação. 

d) Definitivamente (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, II, “b”): após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação. 

 
6.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (Lei Federal n. 8.666/93, art. 73, § 2º). 
 
6.3. Ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato correm por conta do contratado (Lei Federal n. 8.666/93, art. 75). 
 
6.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato (Lei Federal n. 8.666/93, art. 76). 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, e através de 
ordem bancária e/ou depósito na conta do fornecedor, condicionado à apresentação de: 

e) Nota fiscal eletrônica, de acordo com o Decreto Estadual n. 413/2011 de 03/08/2011, do 
Governo do Estado de Santa Catarina, devidamente recebida e aceita pelo MUNICÍPIO DE 
QUILOMBO;  

f) Certidões relativas à regularidade fiscal e trabalhista (Lei Federal n. 10.520/2002, art. 9º c/c 
Lei Federal n. 8.666/93, art. 29), válidas no momento do pagamento. 

7.1.1. A nota fiscal/fatura será emitida pelo CONTRATADO constando as seguintes informações:   

• Processo Licitatório n. 83/2020 – Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 83/2020 
• Dados bancários do CONTRATADO. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO  
Departamento Jurídico 
 
 

Página 55 de 61 

 

7.2. Sobre o valor pago ao ME/EPP, a título de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN 
será retido da seguinte forma:  

c) Para empresas optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Federal n. 123/2003; 
d) Para empresas não optante pelo Simples Nacional, conforme Lei Municipal n. 125/ 2017. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FONTE DO RECURSO 
  

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, 
cujas fontes de recursos tem a seguinte classificação: 

 

Projeto/Atividade Descrição Item Orçamentário Valor Bloqueado 
 

XXXXX 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
   XXXXXXXXX              

                     
R$ xxxxxxx 

 
 

CLÁUSULA NONA – DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
 
9.1. DEVERES DO CONTRATANTE: 

f) Fiscalizar permanentemente o objeto contratado; 
g) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
h) Intervir na execução do objeto, nos casos e condições previstos em lei; 
i) Zelar pela boa qualidade do objeto; 
j) Incentivar a competitividade. 

 
9.2. DEVERES DO CONTRATADO: 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados (Lei Federal n. 10.520/2002 c/c Lei Federal n. 8.666/93, 
art. 69); 

f) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato (Lei Federal n. 10.520/2002 c/c Lei Federal n. 
8.666/93, art. 70); 

g) Responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei Federal n. 10.520/2002 c/c Lei Federal n. 8.666/93, art. 71, caput); 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

10.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos (Lei Federal n. 
8.666/93, art. 65 e ss): 

a) Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a.1) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
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a.2) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites previstos na Lei Federal n. 8.666/93. 

b) Por acordo das partes: 
b.1) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b.2) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 
b.3) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstância supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
b.4) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.     

 
10.2. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e/ou supressões que forem necessários, conforme parágrafos do art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento (Lei Federal n. 8.666/93, art. 77), sempre com observância ao 
Capítulo III, Seção V da Lei Federal n. 8.666/93. 
11.1.1. A rescisão será feita mediante notificação, entregue (i) pessoalmente e/ou (ii) por via digital 
e/ou (iii) por via postal, com prova de recebimento. 

 
11.2.  Constituem motivo para rescisão do contrato (Lei Federal n. 8.666/93, art. 78): 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

ao CONTRATANTE; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

m) A supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei 
Federal n. 8.666/93; 

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRANTE 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

p) A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto; 

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato.; 

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n. 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.  

11.2.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa (Lei Federal n. 8.666/93, art. 78, p. ú.). 
 
11.3.  A rescisão do contrato poderá ser (Lei Federal n. 8.666/93, art. 79): 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nas 
alíneas “a” a “l” e “q” do item anterior; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 
11.3.1.  A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
do CONTRATANTE (Lei Federal n. 8.666/93, art. 79, § 1º). 
11.3.2.  Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “l” a “q” do item anterior, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a (Lei Federal n. 8.666/93, art. 79, § 2º): 

a) Devolução de garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo da desmobilização. 
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11.3.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo (Lei Federal n. 8.666/93, art. 79, § 5º). 
 
11.4.  A rescisão de que trata a alínea “a” do item 11.3 acarreta as seguintes consequências, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n. 8.666/93 (Lei Federal n. 8.666/93, art. 80): 

a)  Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
do CONTRATANTE; 

b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei 
Federal n. 8.666/93; 

c)  Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos; 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE. 

11.4.1.  A aplicação das medidas previstas nas alíneas “a” e “b” deste item fica a critério do 
CONTRATANTE, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta 
(Lei Federal n. 8.666/93, art. 80, § 1º). 
11.4.2.  É permitido ao CONTRATANTE, no caso de concordata do CONTRATADO, manter o 
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais (Lei Federal n. 
8.666/93, art. 80, § 2º). 
11.4.3.  Na hipótese da alínea “b” deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
Secretário Municipal (Lei Federal n. 8.666/93, art. 80, § 3º). 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora (Lei 
Federal n. 8.666/93, art. 86), na seguinte forma: 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante faltante da proposta no caso de inexecução 
contratual, após a expedição da respectiva Ordem de Serviço. 

12.1.1. A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal n. 8.666/93 (Lei Federal n. 8.666/93, art. 
86, § 1º). 
 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções (Lei Federal n. 8.666/93, art. 87): 

e) Advertência; 
f) Multa, conforme previsto no item 12.1; 
g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o MUNICÍPIO DE QUILOMBO, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea anterior. 
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12.2.1.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a da 
alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis (Lei Federal n. 8.666/93, art. 87, § 2º). 
12.2.2. A sanção estabelecida na alínea “d” é de competência exclusiva do Secretário Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação (Lei Federal n. 
8.666/93, art. 87, § 3º). 
 
12.3.  Conforme art. 88 da Lei Federal n. 8.666/93, as sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 
12.2 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos 
derivados deste certame: 

d) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

e) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
f) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
13.1.  Conforme art. 109 da Lei Federal n. 8.666/93, cabe: 

a) Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 
a.1) Anulação ou revogação da licitação; 
a.2) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei Federal n. 8.666/93;  
a.3) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

b) Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

c) Pedido de reconsideração, de decisão de Secretário Municipal, na hipótese do § 4º do art. 87 
da Lei Federal n. 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

 
13.2. Pode o CONTRATANTE, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 
recurso interposto eficácia suspensiva (Lei Federal n. 8.666/93, art. 109, § 2º). 
 
13.3. É assegurada vista e cópia dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.4. As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal, não sendo aceita qualquer outra forma de envio. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. O CONTRATANTE poderá revogar a licitação por razões de interesse público ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros (Lei Federal n. 8.666/93, art. 49, caput). 
14.1.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar (Lei Federal n. 8.666/93, art. 49, § 1º). 
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14.1.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato (Lei Federal n. 8.666/93, art. 49, § 
2º). 
14.1.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa (Lei Federal n. 8.666/93, art. 49, § 3º). 
 
14.2. O fornecimento e a veracidade dos dados são de inteira responsabilidade do CONTRATADO. 
 
14.3. Os casos omissos serão dirimidos pela legislação regedora, em especial Lei Federal n. 
8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002 (Pregão), Decreto Municipal n. 305/2005 (Pregão), Lei 
Complementar Federal n. 123/2006 (ME EPP), Lei Federal n. 11.947/2009, Decreto Municipal n. 
210/2009 (SRP), Decreto Federal n. 7.892/2013 (SRP), Lei Complementar Municipal n. 131/2017 
(ME EPP), Decreto Federal n. 10.024/2019 (Pregão Eletrônico), Resolução n. 06/2020 do Fundo 
Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE e demais legislação vigente. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Quilombo/SC, 
com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que venha a ser. 
 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes 
contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
 

Quilombo/SC, ____ de ________________ de 2020. 
 
______________________________                                       ______________________________ 
         CONTRATANTE                                                                    CONTRATADO  
   
Testemunhas: 
 
___________________________                       _____________________________ 
Nome:                                                                    Nome:  
CPF:                                                                       CPF:  
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Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO 

EXTRATO  CONTRATUAL 

Contrato Administrativo N.: 000/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
Contratado (NOME): 
Contratado (CPF/CNPJ): 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS PARA A 
MERENDA ESCOLAR DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR  FAMILIAR RURAL, CONFORME LEI FEDERAL 
N. 11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE N. 6/2020. 

Valor.......: R$          (                          ) 
Vigência..:    
Licitação.: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 83/2020 

Recursos:  
 

QUILOMBO,       de                    de 2020. 
 
 

CONTRATANTE 
  

 
 
Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Licitatório N.: 83/2020 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 83/2020 
Tipo: Menor Preço/Por Item 
Plataforma: COMPRASNET (www.comprasnet.gov.br) 
Modo de disputa: ABERTO – intervalo mínimo de diferença de R$ 0,01 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS PARA A MERENDA ESCOLAR DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR  FAMILIAR RURAL, CONFORME LEI FEDERAL N. 11.947/2009 E RESOLUÇÃO 
FNDE N. 6/2020. 
 
Abertura da Sessão Pública: 09h00min do dia 13/10/2020 
 
A íntegra do edital, e suas eventuais modificações, serão disponibilizadas pela Administração Municipal (Decreto 
Federal n. 10.024/2019, art. 21 e 22): 

• Site do Município de Quilombo: www.quilombo.sc.gov.br. 

• Plataforma Comprasnet: www.comprasnet.gov.br  
 

Quilombo, 23 de Setembro de 2020. 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municpal 

 


